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PREFEITURÁ, MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE
EDTTAL DE Avrso DE coNTneteçÂ,o DIRETA N" 120413DL

AvISo DE DISpENSA ELETnôNIc¡, N' 120413DL
PROCESSO No 25.12.04 -EBD -01 / 2026

Pteâmbulo

Torna-se público que o SECR.ETÀRIÀ DE EDUC¡,çAO OO MUNICIPIO DE ITÀITING,{/CE DE
ITÀITINGÀ/CF,,pot meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua lvlanoel de Souza, rf 275, Compl.
Pátio Itaitinga, Centro, Itaitinga/CE, CEP: 61880-000, rcalizar.â Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
illenor Preço, na hiÞótese do rrrt. 75, inciso II, nos termos da l.,ci n" 14.133. dc 1" dc rlrril clc 2021, demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais notmas aplicáveis.

Recebimento das Propostas:
dia 17 de al¡ril de 2026 as 8:00hs até 23 de abril de 2026 às 09h.

(Hotário de BrasíLia).

Data da Sessão 23 de abtil de 2026

Horário da Fase de Lances: 09:30 Horas

Modo de Disputal Aberto

Link de Acesso: rmvrv. novob bmn et, corn, b t

1. DO OBIETO DACONTRATACÃO DIRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosl-p^t^a contratação de "CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE TELAS INTERATIVAS PARA MODERNIZAR OS AMBIENTES
ADMINISTRATIVOS E FORMATIVOS PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO ¿O

Municlpio/CE.", confotme condições, quantidades e exigências estal¡elecidas neste Àviso de Dispensa Eletrônica.
1.2 À conttatação será formada por vários itens, conforme tabela constante a seguir:
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LOTE UNICO

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I UND I R$
32.345,86

RS
32,345,86

TELA INTER.ATIV,4, 86 POLEGADAS - COM GARANTL{ DE 12 MESES E TREIN.AMENTO
IRESENcIAL. coNFlcuRÂçÕss NlfNlvns: _TELA INTERÂTIvA MoNIToR ULTRA HD;

-DISPLAY TAM]{NHO DA TELÂ :86 POLEGA.DAS; -INCLUSO DE F.ABRICA CÂVeRn
FRONTAL Oe ru-rfSSrue RESOLUçÃO (48Mp) COM rr.¡teU¡CÊNC¡¿ ARTTFTCTAL (rÂ)
EMBARCADA PARA IDENTIFICAçÃO E RASTREÂMENTO DE SOM E MOVIMENTO; 08
MTcRoFoNES EMBUTIDoS DE FABRICA, PARA vIDEo CoNFERENCIAS. (NÃo sERAo
ACEITAS ADAPTAçOES) _supoRTA INSTALAcao DE ops, coM UM úNIco porÃo DE
LIGA E DESLIGÀ, SEM NECESSIDADE DE CABOS, SOMENTE O CABO DE FORÇA;

-ÂCEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO DEDO. -LUZ DE FUNDO: D-LED
coNExAo EM REDE RJ4s _MODULO OpS WTNDOWS, COM PROCESSADOR 15, 8GB DE
unuónt¡ n¿u B viN¡vo rze oe unnrónrA ssD DE ARM.aZEN.aMENTo. (NÃo sERÃo
ÂCEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER COMPUTADOR QUE NECESSITE DE
clBos nARA coNExÃo coM o DrspLAÐ. _Drvpn.Á vrR lcoMpANHADo Do DrspLAy
TOUCH SCREEN: . 01 CANETÂS PAR.A USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN . I CONTROLE
REMOTO. . I SUPORTE DE TIPO PEDESTAL COM RODIZIO EM AçO FETTO PELO
PROPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. ENTRADAS FRONTAIS 1 - TIPO C I - HDMI T -
TOUCH 2 - USB ENTRÂDAS TRASETR.ÀS r - RJ45 r - RS232 1 - pC TOUCH I - TF CARD 1 -
COAXIAL 1 - LINE OUT T - HDMI 2 _ USB -EXIBIçÂO 4 K UHD, SUPORTANDO FULL-
CHANNEL 4K -DISTANCIA DE PIXELS: 0.372 X Q.372MM (H X Ð -RESOLUÇÃO: 3840 X 2L6O 60
HZ -BRILHO:350 CDIM' -ÄREA DE DISPLAY 1895(H) x 1066(Ð -PROFUNDIDÂDE 

DE COR:
1.0?B (r0 BITS) _RELAç.Ão DE CoNTRASTE: 3.000:1 _Luz DE FUNDo: D-LED _TEMpo DE
RESPOSTA: 8ms _ÂNGULO DE VISUALIZ.A,çÃO: U8.(H)/178o(Ð _SISTEMA DE OPER,{çÃO:
ANDRoTD -vensÃo Do srsrEMA: aNDRorD r+ -uevóàtî-RÂM/RoM: 8 cBl128 cB
-TOUCH TIPO: t INFRAVERMELHO DE ALTA PRECISÃO -VIDRO TEMPERÂDO
.ANTIRREFLEXO DE 4 mm COM OC, INTERFERENCIA DE LUZ AMBIENTE; VIDRO
TEMPERT{,DO COM NML 7 -PONTO DE CONTATO: 40 TOQUES SIMULTANEOS; -VIDAIJTIL DÂ. TEIA 60.000 HOR.AS _PRECISÃo DE ToQUE: +1 MM (= 90% ,AREA DE TOQUE)



å-Éh Ætu | ,,o0,0"0,,,,,,,o

.Y*p þEÍd i iïl:?.Îifl"*^

$í{ii¿"
,::1,..:, _:

r#'
ÈhÉfrçllUfrrl À{UillçlÉAL ÐÉ

q^

ô
-v

Þ-

licitacao@ ita itinga.ce.gov. br

www. itaiti n ga.ce.gov, b r

o Þ

f,"frAfiTHNffiA

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque í;",i it;t.,.;

Genezaré - CEP: 61.88L-263 
''r..

(8s) 3s13-2004 '"'

12r. fu'4t^.-ù46 ¡¡ ¡-1c\\

-ALTO-FALANTE: EMBUTIDO, POTENCIA 2X151í -ALIMENTÁ,çA,O: AC 100 V-240V,50/60 HZ
_LOJA DE.{.PLIC,{TMS INST.ALA-DA, SUPORTA ARQUIVOS WORD, EXCEL, PO!ùÿER POINT,
PDF E oUTRoS, DEVE QUE PERMITA INSTALAçÃO DE APLICATIVOS EXTERNOS TIPO
enr, e atRevÉs DA pLAy sroRE, o pÂcorE INICIAL pevenÁ INCLUIR BRowsER DE
INTERNET E APLICATIVo Do ToUcH ScREEN. IDIoMA EM PORTUGUÊS.
FERRÀMENT.aS Á,uxILrARES, r,nn¡ orNÂvlcA DE A?RESENTAçÃo, coMUNs pARÂ
TRETNAMENToS, euE FAZEM A coMUNr.cAçÃo TNTERATIVÄ ENTRE APRESENTADoR
E ApREsENTADos. soFTwARE oeveR.Á. nÞneseNreR cenectnnistlc,{s DE uso
MULTI.TOQUE PARA UM.ÀMBIENTE COLABORÄTIVO, PERMITE Â ESCRITA COM DEDO,
C.ANETÁ. E OBJETO SIMILÂR; INCENTM OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO Á
INTERAGIR E TRÂBALHÀR JUNTOS; AUMENTAR ¡, ETICIÊNCI¡ DO ENSINO E
APRESENTAçÃo coM FERRAMENTAS INTEGR.A.DAS E FUNCIONAIS PARA EDUCAçÄO E
NEGOCIOS, TAIS COMO: . TEMPORIZADOR (TIMER) CALCULADORA. HOLOFOTE' '
.acEsso A vEBcAM. . FERR.AMENTAS DE MATEM.ÁTIC,{, coM No tufNrlr.lo: nÉcue
ESQUADRo TR.ANSFERIDoR cOMPAsSo, GRAVAç.ÃO DE CONTEUDO EM TEMPO REAL,
DISPOR DE FUNCIONÂLIDADE, CAPÂZ DE AO COM,{NDO DO USUARIO, GRAVAR A VOZ
DO PÄLESTR.A,NTES BEM COMO, TODO CONTEUDO APRESENTADO EM TELA DURANTE
Ä Á,ULA/APRESENTAç4,o, sBNoo possfvEl, Ao FTNAL DA cRAvAçÃo, sALvÄR NA
MEMoRTÁ, TNTERNA DÂ TEI.A ou pEN DRIVE, E EsrA cRAvAçÄo PoDER.A sER
COMPARTILHADA AOS AIUNOS/TELESPECT.ADORES, VIA E-MAIL OU ATE MESMO
VH,{TSAA.P AQUELA GRAvÂçÃo NA INTEGRÀ COM AUDIO E IMAGENS. ESTA MESMA
GRÂvAçÃo PoDERA SER GRÂVADA DENTRO DA TELA, EM SUA MEMORIA INTERNA
PARA USO POSTERIOR. ÂLEM DISSO, DEVERA ÂCOMPANHÂR O CONTROLE DE TELA
PERMTTINDo A NAVEGAçÃo REMoTA DIRETÂ NA TELA. DISPOR DE
FUNCIoNALIDADES COMO PROGR,AMÄçÄO P.AR.A, O EQUIPAMENTO LIGAR E DESLIGAR,
AJUSTE DE IMAGEM E SoM, BLoQUEIo DE TEI.A, INST.AL.AçÄO DE APK/ÂRQUIVOS E
ENvIo DE MENSå,cEM, IMAGEM, vfono B STREAM Ao vtvo. DEVE PossuIR
BIBLIOTECA COM COM.ANDOS DE DESLICAR, REINICIAR, LICÂR, BLOQUEÂR,
DESBLoQUEAR, ÂLARME E RESTAURÂçAo DE FÂBRICA. âJNDA DEVE POSSUIR,
HISTORICO DE COMANDOS ENVIADOS PARA O DISPOSITIVO. APRESENTAR CITÁT-OCO
COM Mi{,RCÄ E MODELO DO EQUIP.AMENTO E SOFT!ÙÿARE (EM PORTUCUÊS). NÃO SERÁ
Á,cErro, NENHUM Trpo DE ÂDÂprAçÃo coM Tv.

n

TELA INTERATIVA DE 75 POLEGADAS. COM GAR.A.NTIA DE 12 MESES E TREINAMENTO
PRESENCIÄL. coNFtcuRAçôes vfNlrr.tes, _TELA INTERÁTrVA MoNrroR ULTRÂ HD;

-DISPLAY TAMANHO DA TELA :75 POLEGADAS; -INCLUSO DE FABRICA C.AMER.A'
FORNTAL DE ALTISSIMA RESOLUCAO,48MP, 08 MICROFONES EMBUTIDOS DE FABRICA,
PARA vIDEo coNFERENcIÂs. (NÃo SERÁ,o ACEITAS ADAPTAGoES) -SUPORTAR
rNSTAlAcAo DE ops, coM uM úNrco porÄo DE LIcÂ E DESLIcA, sEM NEcESSIDADE
DE CABOS, SOMENTE O CABO DE FORÇA; -ACEITÂR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO
DEDO. -LUZ DE FUNDO: D-LED CONEXAO EM REDE RJ45 -MoDULO OPS WINDOVS'
coM pRocEssÅDoR 15, 8cB on vevóRr,l DE RAM E MfNIMo tz¡ oe rr,rBIr,róRIA ssD DE
ARMAZENAMENTo. (N.Ã,o sER.Ao ÄcEIToS MINI Pcs oU TIPO NUC OU QUALQUER
coMpur^DoR que ñncessrtE DE cABos nARA coNExÄo coM o DISnLå,Ð. -oBvenl.
VIR ÄCOMP.ANHÄDO DO DISPLÂY TOUCH SCREEN: . 01 CANETA PARA USO NO DISPLAY
TOUCH SCREEN, . 01 CONTROLE REMOTO . 1 SUPORTE DO TIPO PEDESTAL COM
RODIZIO FEITO PELO PROPRIO FABRICANTE DO EQUIP.{MENTO. ENTRADAS
FRONTAIS r-TIPO C 1-HDMI 1-TOUCH 2-USB ENTRr{,DASTRASEIRÅS 1-RJ4s 1-RS232
I - pc ToucH r - TF C,A,RD 1 - COAXTAL 1 - LrNE OUT 1 - HDMr 2 - USB _EXIBIçAO 4K UHD,
SUPORTANDO FULLCHANNEL 4K -DISTANCIA DE PIXELS: 0.372 x 0.372mm (H x Ð
_RESOLUçÃO: 3840 x 2160 60 HZ BRILHO: 350 CDIM' _AREA DE DISPLAY: 1649(H) x 928(Ð

-PROFUNDIDADE DE COR:10 BITS -RELÂ,ÇÃO DE CONTRASTE:3.OOO:1 -LUZDE FUNDO:
D-LED -TEMPO DE RESPOSTÀ 8ms -ÂNCU¡-O DE VISUALIZAçÃO: 1?8o(H)/178o(Ð
_sIsTEMÂ DE OPERAçÃO: ANDROID _VERSÃO DO STSTEMA ANDROID 14 _MEMÖRIA
RAM/ROM: 4 GB/32 GB _TOUCH TIPO; t INFR.AVERMELHO DE ALTA PRECISAO -VTDRO
TEMPER-A.DO ANTIRREFLEXO DE 4 mm COM OC, INTERFERENCIA DE LUZ AMBIENTE;
VIDRO TEMPERÂDO COM NML 7 -PONTO DE CONTATO:40 TOQUES SIMULTANEOS;
_PRECISÃO DE TOQUE: tl MM (= 9O'% ÁREA DE TOQUE) _.A,LTO.FALANTE: EMBUTIDO,
POTENCIÀ 2X15W _CONEXÃO ETHERNET _.ALIMENTÂçÃO: ÂC 100 V-240 V,50/60 HZ _
LOJ.A DE APLICATIYOS INSTALADA, SUPORT.A ARQUIVOS IÿORD, EXCEL, PO\ùÿER POINT,
PDF E OUTROS. DEVE PERMITE INSTALAçA,O DE APLICATIVOS EXTERNOS TrPO APK, E
ETN¡VÉS DÂ PLAY STORE, O PÁ,COTE INICIAL DEVERT{ INCLUTR BROWSER DE
INTERNET E APLICATIVO DO TOUCH SCREEN. IDIOMA EM PORTUGUÊS.
FERR]q,MENTIq,S ÂUXILIÄRES, PAR.À DINÂMICÂ DE APRESENTAçÃO, COMUNS P,{RTq,

TREINAMENTOS, QUE FAZEM .{ COMUNICAçÄO INTER,{TIVA ENTRE ÄPRESENTADOR
E APRESENTADOS. SOFT\ùÿARE DEVER.I, A.PRESENTAR CAR.ACTERfSTICAS DE USO
MULTI.TOQUE PARA UM ÂMBIENTE COLABORATIVO, PERMITE A ESCRIT,{ COM DEDO,
CANETA E OBJETO SIMILAR; INCENTIVA OS ,{LUNOS E PROFESSORES NO USO .A

INTERAGIR E TRABALHAR JUNTOS; ,{UMENTAR A EFICIÊNCIA DO ENSINO E
A.PRESENTAçÃO COM FERR.AMENTAS INTECRÂDAS E FUNC¡ONAJS PARA EDUC.Aç.ÄO E
NEGOCIOS, TÄIS COMO: . TEMPORIZADOR (TIMER) CALCUL.ADORÂ. HOLOFORTE. .
ACESSO A \ùÿEBCAM. . FERRAMENTAS DE MATEMÁ,TICI COV NO MÍNIMO: RÉGUA
ESQUADRO COMPÀSSO, GRÄVAçAO DE CONTEUDO EM TEMPO REAL TEI-A INTERATIVA
DE ?5" COM GARANTIA DE 12 MESES E TREINAMENTO PRESENCIAL, CONFIGUR.{çOES
MÍNIMAS: -TELA INTERATIVA MoNIToR ULTRA HD; 

-DISPLTA,Y 
TAMÂNHO DÄ TELÂ :75

POLEGÂDAS; -INCLUSO DE FABRICA CAMERA FORNTAL DE .ALTISSIMA RESOLUCAO,
48MP, 08 MICROFONES EMBUTIDOS DE FABRICA, PARÂ VIDEO CONFERENCIAS. (NÃO

UND I
20.166,63

R$ R$
20.766,63
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SER-AO ,{CEITÄS ADAPTACOES) -SUPORTAR INSTA.LACAO DE OPS, COM UM UNICO
PoTAo DE LIGA E DESLIGA, SEM NECESSIDADE DE cABoS, SoMENTE O CÀBO DE
FORç,! -ÂCEITÂ,R ESCRIT,{S COM CANETA OU USO DO DEDO. -LUZ DB FUNDO: D-LED
coNExAo EM REDE RJ4s _MODULO OpS WTNDOWS, COM PROCESSÄDOR 15, 8GB DE
TT,IEVÓRI¡ DE R.AM E MÍNIMO TZg OE N4EI\4ÓRIA SSD DE ARMAZENAMENTO, (NÄO
sERl,o AcErros MrNr pcs ou rrpo NUc ou euALeuER coMpurADoR euE NECESSTTE
DE cABos PARA coNExÃo coM o Drspl-ÀÐ. _pBven-Á vrn ncoMpANHÂ.Do Do DrspLAy
TOUCH SCREEN; . 01 CANETA PAR-A USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN. . 01 CONTROLE
REMOTO . 1 SUPORTE DO TIPO PEDESTAL COM RODIZIO FEITO PELO PROPRIO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. ENTRÂDAS FRONT.AIS 1 -TIPO C 1 - HDMI I _ TOUCH 2

- usB ENTRÂDAS TR-ASETRAS 1 - RJ45 1 - RS232 1 - pC TOUCH I - TF CARD I - COAXTAL 1 -
LINE OUT 1 - HDMI 2 - USB _EXIBIçå.O 4K UHD, SUPORTANDO FULLCHANNEL 4K

-DIST.ANCIA DE PIXELS: 0.3?2 X O.372MM (H X Ð -RESOLUçÃO: SA+O X 2160 60 HZ BRILHO:
350 CDlM'¡ -ARE,{ DE DISPLAY: 1649(H) x 928(Ð -PROFUNDIDADE DE COR: 10 BITS
_RELAç¡.o DE coNTRÂsrE: 3.000:1 _LUz DE FUNDo: D-LED _TEMpo DE RESposr,{: Bms

_ÂNcu¡,o DE vrsuÂLrzAçÃo: 1zs'(H)/1?so(Ð _srsrEMA DE opERAçÃo: ,{NDRoID
_VERSÃO DO STSTEMA ANDROTD rq _¡vrBVrÓR¡e RÂM/ROM: 4 GB/32 GB _TOUCH TrPO: t
INFR.AVERMELHO DE ALTA PRECISÃO -YIDRO TEMPERADO ANTIRREFLEXO DE 4 mm
COM OC, INTERFERENCIA DE LUZ ÄMBIENTE; VIDRO TEMPERADO COM NML 7

_PONTO DE CONTATO:40 TOQUES SIMULTANEOS; -PRECISÃO DE TOQUE: t1 MM (= 90%
,{ne,l oe roeuE) _ALTo-FALANTE: EMBUTIDo, porENcIA 2xl5w _coNExÃo
ETHERNET _ALIMENTAçÃo: AC 100 v-240 v,s0/60 Hz _LoJA DE ApLIcATIvos
INSTAI.ADå\ SUPORTA,{RQUIVOS VORD, EXCEL, PO!ùíER POINT, PDF E OUTROS. DEVE
PERTTÍITE INSTAIAçÃO DE APLICATIVOS EXTERNOS TIPO APK, E ETR.IVÉS DÂ, PLAY
sroRE, o pAcorE INICIAL nBvnru{ INCLUIR BRowsER DE INTERNET E ÄpLIcATIvo
Do roucl{ scREEN. rDroMA EM poRTucuÊs. FERR-aMENTAS AUXILTARES, PARA
DrNÂMrcA DE .aTRESENT.{çÃo, coMUNs PARA TRETNAMENToS, euE FAZEM A
COMUNICAçÃO INTERATIVA ENTRE APRESENTADOR E APRESENTÂDOS. SOFT!ÙIARE
PEVEN,{ APRESENTAR CENECTBNfSTICÄS DE USO MULTI.TOQUE PAR,{ UM ÂMBIENTE
COLABOR.ATIVO, PERMITE A ESCRIT.A COM DEDO, CANETA E OBJETO SIMILÄR;
TNCENTTVA OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO .{ INTERåG¡R E TRÂIALHÄR JUNTOS;
AUMENTAR ¡, BrrCrÊUCrn DO ENSTNO E APRESENTAçÃO COM FERRAMENTAS
INTEGR.ÀDAS E FUNcroNArs pÂR-a EDUcÂçÃo E NEcócIos, TAIS coMo: .
TEMPORIZADOR (TIMER) CALCULADORÂ. HOLOFORTE. . ACESSO A \TÿEBCAM. .
FERRAMENTAS O¡ Ultenii,trcA COM NO tr,riNrtr¿O: nÉCUe eSqUeORO COMPÄSSO,
GR.AVAçÂ,O DE CONTEUDO EM TEMPO REAL DISPOR DE FUNCIONALIDADE, CAPìIZDE
Â.O COI\Í,INDO DO USUARIO' GR{VAR A VOZ DO PALESTRÂNTES BEM COMO' TODO
CONTEUDO APRESENTADO EM TELA DURANTE A ÂULA/APRESENTAçÂO, SENDO
nossfvel, Ao FrN.aL DA cR.avAç.Ão, sÁLvÂR NA MEMoRTå, TNTERNA DA TELA ou pEN
DRrvE, E ESTÂ cR.avçÂo nooBn-Á, sER CoMPARTTLHADA Aos
ALUNOS/'TELESPECTADORES, VIA E-MAIL OU ATE MESMO ìÿHATSA.AÌ AQUELÀ
GRÂvAçÃo Nå, INTEGR.A' coM AUDIo E IMAGENS. ESTÄ MESMA GRÂvAçÃo PODERA
SER GRAVADA DENTRO DA TELA, EM SUA MEMORIA INTERNA PARÂ USO POSTERIOR.
DEVE POSSUIR BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESLIGÄR, REINICIAR, LIGAR,
BLOQUEÂR, DESBLOQUEAR, ALARME E RESTAUR.AçÃo DE FABRICA. AINDA DEVE
POSSUIR, HISTORICO DE COMANDOS ENVIADOS PÄRA O DISPOSITIVO. APRESENTAR
cATÁLoGo coM MÂRCA E MoDELo Do EQUIPAMENTo E soFTwARe 1ev noRtuCuÊs¡.
NÄo sBR.A rcerro, NENHUM Trpo DE.aDApr,{çÃo coM Tv.

VALOR GLOBAI R$ 52.512,49 (Cinquenta e Dois Mil, Quinhentos e Doze Reais e Quarenta e Nove Centavos)

1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de Menot Pteço Global por Lote, observadas as

exigências contidas neste .A,viso de Contratação Direta,
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos lorem de seu intetesse.
2. DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRONICA
2,7 A parttcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema cle Dispensa Elettônica integtante do sistema
de compras do Município, disponível no endereço eletrônico rvlrv.novobbrlrnc:t.cotn.l:r.
2,2 Os fornecedores devetão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no endereço eletrônico supramencionado, para acesso ao sistema e opetacionabzação.
2.3 O fotnececlor é o respousável pot qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represelltante no Sistema de

Dispensa Eletr'ônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que pot tetceitos não autolizados.
2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Dileta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
adrninis tr¿tiva ou judiciaLnente;
c) Que se enqnadrem nas seguintes vedações:
i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar

Rua Manoel de Souza, 2L5 - Pátio ltaitinga - Parqus '," licitacao@itaitinga.ce.gov.br
Genezaré - CEP: 61.881-263
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sobre obta, serviços ou fotnecimento de bens a ele telacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, tesponsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ott

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlaclor, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contr^tàção versar sobre obra,

sewiços ou fotnecimento de bens a ela necessários;

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que rnantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Ftnanceita, trabalhista ou civil com ditigente

do órgão ou entidade contratallte ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização or-r

na gestão do contrato, oLr que tleles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aFtnidade, até o

terceiro grau;

n v) Empresas controladoras, conftoladas ou coligadas, nos termos da Lei 6,404/1976, concorrendo entre si;' vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à dir.'ulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traball'radotes a condições

análogas às de esctavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação ttabalhista.

2.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.4.2 Apbca-se o disposto no inciso "iji" também ao fornecedor que alue em subsutuição a outrâ pessoa, física ou
juddica, com o intuito de budar a efeuvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a slra controladora, controlada otr

coligada, descle que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização ftar.rdulenta cla personalidade juddica do

fornecedor.
d) Oryanizações da Sociedade Civil de Intetesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Àcórdão no 746/201'4-TCU-
Plenário).
2.5 Será permitida aparttcipação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado,

conr repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artìgo 16 da Lei n" 1'4.1'33/21,.

2.6 Em sendo permiuda a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios ptevistos parâ as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atendetem ao disposto no artigo 34 daLein" 1'L,488/2007.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de stta proposta inicial, na

forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação rlirs¡¿, encaminhará, exclusivamente por meio
clo Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a desctição do objeto ofertado, 

^ 
matca do produto, quando fot o

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertrrta do início da etapa de lances.

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integtalidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Consdruição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4 Todas as especiFrcações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, ttabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam clireta ou indiretamente na prestação dos serviços.
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, setão de exclusiva responsabil-idade do
fornecedor, não ll,e assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquet outto
pfetexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percenluais variáveis, a cotação adequada

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, etn
conformidade com o que dispõe neste aviso e seus ânexos: a) Documentos de ITabilitação; b) Termo de Referência; e c)

Minlrta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serwiços nos seus termos, bem como de

fotnecet os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanticlades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substiruição.
3.9 O pmzo de validade da proposta não será inferior a 9O(noventa) dias, 

^ 
contr-t da data de sua apresentação.
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3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedot devetá., também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoliedade de declarar ocorrências

posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 1.23f 2006, estando apto a usufruit do

trâtâmento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d) Que assume a tesponsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como Frrmes e

vetdadeitas;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da Previdência Social, de

que trata o artigo 93 da Lei n" 8.2L3/7991,;

^ 
Ð Que não emprega menor de 18 anos em trabalho norurno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arugo 7o, inciso XXXIII, da ConstirLrição
Federal.

g) O fornececlor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumPre

os requisitos estabelecidos no artigo 76 daLei n" 74.133, de 2021,, quando permitida a pattrcipação.
4. DA FASE DE LANCES
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste A.viso de Contratação Direta, a sessão pública será automatjcamente
aberta pelo sistema p^ra o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema elettônico, sendo

encetrado no horário de Ftnaljzação de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etltpa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistem¿

elctrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no tegistro.
4.2,1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item,
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele olettado e regtstrado pelo
sistema;

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

qtre inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deFrnidos como "lances
intetmediários" para os fins deste Aviso de Conttatação Diteta;
4.3,2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenruais entre os lances, que incidirá tanto em trlação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobril a melhor oferta ê. de R$ 100100 (cem reais).
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e tegistrado ptimeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão infotmados, em tempo real, do valor do menor lance registtado,
vedada a identifìcação do fornecedor.
4.7 Imediatamente após o término do ptazo estabelecido pata a fase de lances, haverâ o seu encerramento, com o
otclenamento e dil'ulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiftcação.
4.7,1 O encerramento da fase de lances ocotrerâ de forma automática pontuahnente no horário indicado, sern qualquer
possibilidade de prottogação e não havendo tempo aleatódo ou mecanismo similar.
5. DO TULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 Encerrada a fase de lances, será vedficada a conformidade da proposta classifìcada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela ,A.dmrnistração, poderá haver a negociação
de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor ptoposta, para que
seja obrida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administtação.
5.2,2 A negociação podetá ser feita com os clemais fornecedores classiFtcados, respeitada a ordem de classiÍtcação,

quando o primciro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍrcado em mzão de sua ptoposta petmanecer acima
clo preço máximo definido para a contratação.
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5,2,3F;m qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será tegistrado no relatótio do procedimento da dispensa

elettônica,
5,3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessátio, de

docurnentos complementares,
5.4 O ctitér'io de julgamento será o Menor Preço Global por Lote.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especiFtcações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxirno deFrnido para a conttatação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes Para executar a contento
o objeto, será considetada inexequível a proposta de pteços ou menor lance que:

5.6.1 For insufrciente pl.:ra, 
^ 

cobertura dos custos da contratação, apresente Preços global ou unitá¡ios simbólicos,
irtisórios on cle valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatódo da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se teferirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade cla

remuneração;
5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiotes àqueles ltxados em instrumentos de carâter

normativo obrigatór'io, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecirnentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proPosta.

5.8 Erros no preencl,imento da planilha não constjtuem motivo p^n a desclassiFlcação da proposta. A planill-ra poclerá

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração clo preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este drspositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.9 Para fins de anáüse da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante clo serviço ou da área especial-izada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações doþ) item(ns) contidos proposta de preços e as especiFtcações

contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Referência, inclusive para Ftns de

desclassificação.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiFrcado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, rìa ordem de classificação.
5,12 Hzvendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a srla

continuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.
6. DA HABILITACÃO
6.1 Os documcntos a serem exigidos para fins de habrhtação constam do ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA,
deste aviso e serão solicitaclos do fotnececlor melhor classificado da fase de lances.

6.2 Cor¡o condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da ptoposta classiltcada em

primeiro lugat, será veriFlcado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos segtrintes

cadastros:
a) Cadastro de Fomecedores, verificada pot meio do SICÀF, nos documentos por ele abrangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, rnantido pela Controladoria-Geral da União
(rvrvw.portaldatranspatencia.gov. bt/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imptobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (wu,rlz.cnj. jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.2,1Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substiruição das consultas das alíneas "b", "c" e "cl"
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 'ICU (https: / f cetadoesapf.apps.tcu.gov.bt/)
6.2.7.1,A. tentativa de buda será veriFtcada por mcio dos vínculos societários, linhas de fotnecimento similares, dentre

outfos;
6.2.L.2 O fornecedor será convocado para manifestação ptévia à sua desclassihcação;

6,2,2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores setá verificada pot meio <1o Cadastro de

ForneceiJotes, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1 É d",r.r do fornecedot aþ¿altzat previamente îs comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores (SICA$
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando soJicitado, a respectiva

d o cu men taç io afttal-ìzada.

^ 
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios

' eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) cenidão(õe$ vátidaþ).
6.4 Havendo a necessidade de envio de doctrmentos de habilitação complementates, necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em fotmato
digital, após solicitação da Administtação, sob pena de inabilitação.
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do pteenchimento de requisitos mediante apresentação dos

clocumentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do doctrmento drgital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferit os benefícios clo tratamentcr

diferenciacìo ptevistos na Lei Complernentar n" 1.23f2006, estará dispensado da prova de inscrição uos cadasttos de

contribuintes estadual e rnunicipal.
6.7 Havendo necessiclade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo infotmada a

uova data e hotário pâra a sua continuidade,
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Diteta;
6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entid¿de examinará a proposta
sulrsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a aputação de uma Proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

?. pA CoNTRATAçÃO
7.1 A,pós a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, serâ Frrmado Termo de Contrato conforme
minuta anexa neste Aviso.
7.1.2 O adjtrdicatário terâ o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, pata assinat o

Termo de Contrato, sob pena de decair o dileito à contratação, sem prcjuízo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.
7.1.3 O prazo previsto no subitelrì anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jr.rstificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2 O A.ceite da Nora de Empenho ou do insttumento equivalente, emitida à empresa adjucìicada, implica no
reconhecimento de que:
7.2.1 Referida Nota está r'inculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n"
1,4.1,33/202r;

7.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões conticlas no Aviso cle Contratação Direta e seus anexos;

7 ,2,3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas ptevistas nos artigos 1.37 e 1.38 cla Lei n" 74.1'33 /21'
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 737 a 139 da mesma Lei, bem como as regtas contidas no
contrato
7.3 O pnzo cle vigência da contratação é o estabelecido no Tetmo de Refetência, conforme ptevisão nos anexos â este

Aviso de Contratação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de l-rabilitação e

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedot durante a vigência da conffatação.
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S. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedilnento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Município e

no Portal Nacional de Contratações Pílblicas - PNCP, e encaminhado automaticâmente aos fornecedores registrados no

Sistema de Cadastramento UniFrcado de Fornecedores - SICAF, por mensagem elettônicâ, na corresPondente linha de

fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados þrocedimento fracassado), a

Aclminis ttação p oderá:

8.2.1 llepublicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2 Valer-se, pat^ a contratação, de proposta obtjda na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.

.^. 8.2,2.1No caso do subitem anterior, a contratação será opetacionalizada fora deste procedimento.
' ' 8.2.3 Fixar prazo para que possa l'raver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o câso.

8.3 ,{.s proviclências dos subitens 8.2.t e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer

fc¡rnecedores interessados þrocedimento deserto).
8.4 Havenclo a necessidade de realização de ato de qualquer naíJreza pelos fornecedores, cutjo prazo não conste deste

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendiclo o pr.^zo indicado pelo agente comPetente da Adminisuação na

respectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decottente da perda do negócio

cliante da inotrservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquet fato superveniente que impeça a rcalização do certame nl data

rtarcada, a scssão será automaticamente transferida pan o primeiro dia útil subsequente, 11o mesmo horário

anteriormenLe estabelecido, desde que uão haja comunicação em contrário.
8.7 Os horários estabelecidos na dir.'ulgação deste ptoceditnento e durante o envio de lances obsen'arão o horário de

Ilrasília - DF, inclusivc para contâgem de tempo e registro no Sistema e na documentação relariva ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderâ sanar erros ou falhas clue não altercm a

substância das propostas, dos clocurnentos e sua validade juddica, mediante despacl,o fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficâcia para fins de habilitação e classificação.

8.9 ,A,s normas disciplinacloras deste A,viso de Contratação Di¡eta serão sempre interptetadas em favor cla ampliação da

disputa entre os interessaclos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

^ 
Frrralidade e a segurança da contatação.
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administtação não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

con?atação.
8.11 Em caso dc divergência entre clisposições deste Aviso de Contratação Direta e de setts anexos ou demais Peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.l2Da sessão pública será divulgada Ata no sistema elerônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os ltns e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 74,1,33/2021, bem como àquelâs expressâmente

previstas no Terrrro dc Referência e Contrato conúdos nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.14.1ANEXO I - Termo de Referência
8.14.2 ANEXO II - Minuta do Contrato

Itaitinga/CE, 15 de al>ril de2026.
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